
Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

1

Terça-feira, 14 de julho de 2020 Ano IV | Edição nº 684

PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 5.900, de 09 de Julho de 2.020
(Dispõe sobre a declaração de 
utilidade pública para fins de futura 
desapropriação ao imóvel que 
específica)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º. Fica declarada de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, a área de terra de propriedade 
de LANDER AGROPECUÁRIA LTDA., constante da 
matrícula nº 70.544, conforme descrição abaixo:

PROPRIETÁRIO: LANDER AGROPECUÁRIA LTDA.

IMÓVEL: Situação Pretendida – Prolongamento da 
Rua Padre Lindolfo Esteves

ÁREA: 1.668,12m²

MATRÍCULA: 70.544

VALOR: R$ 1,00

Descrição da Área: FAIXA DE TERRENO, situado 
nesta cidade de Avaré-SP, no Bairro Pinheiro Machado, 
com a seguinte descrição: inicia-se no marco “A”, cravado 
junto ao vértice divisório com a área remanescente “A” 
(matrícula n° 70.542), a margem direita do córrego 
Ângelo Pinheiro Machado; deste marco segue o rumo 
de 55°56’07”SE, percorrendo uma distância de 140,82 
metros, confrontando com a área remanescente “A” 
(matrícula n° 70.542), até o marco “B”; deste marco deflete 
a direita, e segue o rumo 33°11’51”SW, percorrendo uma 
distância de 12,00 metros, confrontando com a Avenida 
Pinheiro Machado, até o marco “C”; deste marco deflete 
a direita e segue o rumo 55°56’07”NW, percorrendo uma 
distância de 137,20 metros, confrontando com a área 
remanescente “B” (matrícula n° 70.543), até o marco “D”, 
cravado a margem direita do córrego Ângelo Pinheiro 
Machado; deste marco segue no sentido justante do 
referido córrego, percorrendo uma distância de 12,50 

metros, confrontando com a Rua Padre Lindolfo Esteve, 
até o marco “A”; marco este que serviu de início e partida 
desta descrição, encerrando uma área de 1.668,12 
metros quadrados.

Artigo 2º. O bem referido no artigo anterior destinar-
se-á ao prolongamento da Rua Padre Lindolfo Esteves.

Artigo 3º. As despesas decorrentes da presente 
desapropriação correrão por conta de Dotação 
Orçamentária própria.

Artigo 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 09 de julho 
de 2020.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de 04 tendas no período de 18 a 27 de junho de 
2020 na frente da Caixa Econômica Federal, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para organização 
de filas no estabelecimento financeiro para combate na 
proliferação do COVID-19.

Fornecedor: Selt Serviços de Estruturas e Locações 
Temporárias Eireli

Empenho(s): 12050/2020

Valor: R$ 5.600,00

Avaré, 14 de julho de 2020

DIEGO BERALDO

Secretário Municipal de Cultura
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Outros Atos

MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0005903/2020 
Data 14/07/2020 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

520.000,00
ATEND./TO EMERGENCIAL EM P.SOCORRO
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE

070115.1030210132012
339034000000

0000668
0131000

180.000,00
DESAPROPRIAÇÃO PARA ABERTURA DE VIAS
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

330300.2645150031124
449061000000

0002070
0111000

TOTAL: 700.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 700.000,00 (setecentos  mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

520.000,00
PROMOÇÃO DE EVENTOS E SHOWS ARTÍSTICO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

110200.13392300226160001284

180.000,00
SERVICO DA DIVIDA INTERNA - GERAL
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 0111000329021000000

240200.28843900200060001886

TOTAL: 700.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  700.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0005903/2020, de  14 julho de 2020  -  0002341/2019.
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